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Saú- "Cria o Fundo 
de. n 

O Prefeito Municipal de Piritiba, f"stâdo da Bahia, 
faz saber que a C~m~ra Munic~pal de Vereadores aprovou e eu san 
ciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o instituido o Furdo Municipal de 
SaudP (FMS) que tem por objetivQ criar condiçoEs financeiras e 
de gerencia dos recursos, oriundos da Uniao, do Estado, do Muni 
cipio ou de outras· fontes, e destinados ao dese,volvimento das 
açLes de saÜde, executadas, controladas ou coorjenadas pela se­ 
cretaria Munici~al de Sa~de (SMS), conforme o previsto na Cons­ 
t~_tuiçao Federal 8rt. 167, Lei 8.080 de setembro de 1991, Lei 
8.142 de 1991 e a Lei Orginica do Municipio (L01). 

Artigo 2P - O FMS ficar~ subordinaç10 ao Secretário 
Municipal de Saúde. 

Artigo 3Q - A estrutura do FMS será a seguinte: 
- Coordenaçao; 
- Co~selho de Coorcenaçao; 
- Gerenci;:; E x ec u t í va , 

Artigo 4Q - A composiçao do FMS ser~ a seguinte: 
I - O coordenador sará o Secretário Municipal de Saúde; 

II - O conselho de coordena;oo 6 composto pelo coordenador, ge 
rente executivo do FMS, pesso~s que compo~m a coordenaça; 
da SMS. 

III - A ger~ncia executiva do F~S ~ composta por gerante execu­ 
tivo, equipe de orçamento, equipe de contabilidade,equipe 
de convenios e contratos, e~uipe de controle. 

Artigo 5º - Sao atribuiçoes do Coord9nador do FMS: 
I - Assinar choques com o rEsponsãvel pela Tesouraria quando 

for o caso, ou delGgar atribuiçao; 
II - Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do F~S, ou de­ 

legar atribuiçao; 
III - Coordenar o Conselho de Coordenaç~o do FMS, ou delegar a­ 

tribuiçao; 
IV - Realizar oplicaçoes dos recursos financeiros ou delegar 

atribuiçao; 
V - FirmJr convenios e contrato~, inclusive de empréstimos 

junt~rnente com o Prefeito, referentes a re1:ursos que se­ 
rcio adninistrados pelo FMS; 

VI - Apreciar analise a avaliaç o da situaçao ec:onomico-finan- 
ceira do FMS. · 
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Artigc 6º - Sao atribuiçoes do Consel~o Coordenador 
do FMS: 

I - Gerir o FMS e estabelecer planos de aplicaçao dos recur­ 
sos conforme delibernçoes doConsslho MuniciJal de Sa~de; 

II - SubmEter ao CMS a propoata da LDO anual, a proposta de 
Plano Plurianual da ~r~a da sa~de, em conso,~ncia com o 
Plano Municipal de Saude; 

III - Submeter ao CMS os planos de aplicaçao dos recursos a car 
godo fMS; 

IV - Submeter ao CMS as dernonstraçoes de receita e 'despesa e 
as prestaçues de conta do FMS; 

V - Encaminhar~ contabilidade geral do municip~o as demons­ 
traçoes mencionBdas no inciso anterior. 

Artigo 7º - Sao a~ribuiçoes da Gerenc\a Executiva: 
I - Elabori r as demonstraçoes de receita e desp[!Sa a serem en 

caminhadas ao Conselho de Coordenaçao de F~!j - CCF~S, a~ 
CMS e ao 6rgao central de cortabilid~de do 11unicipio; 

II - Elaborar a LDO, a proposta orçament~ria, o f1lano Pluria­ 
nual e os Planos de Aplicaç ~ no qu~ ~e ref1 re a área da 
saude; 

III - Controlcr a execuçao orçamentaria referente:. a empenho li 
quidaçao e pagamento das despesas e aos rec1·bimentos dai 
receitas do FMS; 

IV - Manter a contabilid~de organizada; 
V - Providenciar junto~ contabi!ida e geral do municipio, as 

demonstraçoes que indiquem a situaçao econorica-financsi­ 
ra geral do FMS; 

VI - Preparar a analise e avaliaçao da situaçao econ6mica- 
finenceira do FMS; 

VII - Manter os controles necessarios sobre cunvir1ios ou contra 
tos e dos emprestimos fe:tos para a saúde. 

Arti~u SQ - Sao receit&s do FMS: 
I - As transfer~ncics oriur•~s de arç8menLo da Liniao corno de­ 

ccrrencia do que dispoé o art. 30, VII, da Constituiçao 
8ederal; 

II - As transferincias oriunc~s do orçamento do Estado; 
III - As transferencias oriund,,s das receitas do ~unicipio, co­ 

mo decorr8ncia do que d i spo e s a LOM; 
IV - Os rendimentos e os juros de aplicaçoes finenceiras; 
V - O produto de convinios firmados com outras &ntidades fi­ 

nanciadords; 
VI - O produto de arrec~daçao de taxas, multas e juros de mora 

decorrentesd:i infraçoe~ ao CÓdjgo de Saude; 
VII - Do8ç0es em espocie feitas diretamente para e FMS; 

§ lº - As receitas descritas neste artigo serao deposit~ 
d3s obrigatoriamente cm conta especial a ser aber­ 
ta emantida em agonci~ de est~belecimJnto oficial 
de credito; 
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A 

§ 29 - A aplicaçao dos recursos de natureza financeira de 
penderá da existencia da disponibi}icade em fuoçaÕ 
do cumprimento de progr2maçao. 

Artigo 9Q - Constituem ativos do FMS: 
I - Disponibi1idade monetãrias em bancos ou em caixa especial 

oriundas das receitas especificadas; 
II - Direitos que porvtntura vier a constituir; 

III - Bens moveis e imoveis que forem destinadcs ao Sistema 0ni 
co de Saude-SUS, sob gestao do município; - 

IV - Bens méveis e imóveis doados, cem ou sem ônus, destinados 
ao SUS do MuniciJio; 
P~RAGR:ro UNICr - Anualmente se processar o inventqrio / 
dos bens e direitos vinculado3 ao FMS. 

Artigc lOQ - Constituem passivos do FrS as obriga­ 
çoes de qualquer natureza que porventura o Munici~io venha as­ 
sumir pQra a manutençao do SUS sob gestao do municipio. 

Artigo 11º - O orçamento do FMS, evidenciara as po­ 
líticas e o programa de trabalho ga~ernamantais, r-evistos na 
Plane Municipal de Saúde-PMS, na Plano Pluridimenrional • PP,na 
LDO P nos principias da universalidade e do equilibrio. 
§ lº - O orçamJnlo do FMS integrar~ o orçamento de Município 

em obediencia ao principio da unidade. 
S 29 - O orçamento da FMS observará, na sua elabora~aa e na su~ 

execuçao, os padroes e normas estabelecidaE na legisla­ 
çao pertinente. 

Artigo 129 - A contabilidade do FMS tFm por objeti­ 
vo evidenciar a situaçao financeira, patrimonial e orçamentaria 
e do sistema municipal de saúde, observados os pacraes e normas 
estabelecidos na legislaçao pertinente. 

Artigo l3C - A contabilidade será org2ni~ada de for 
ma a permitir o exerdicia das suas funçoes de controle previa; 
concomitar1le e sub~equente, de informar, de apropriar e apurar 
custos das serviços e, consequentemente, de concretizar o seu 
objetivo, bem como interpretar e anElisar os resultados obti- 
dos. 

Artigo 14º - A estruturaçao cantabil ~era feita pe­ 
lo metodo des partidas dobradas. 
§ lº - ~ contabilidade emitira rel?tarias mensdis de gestao, in 

clusive dos custos dos serviços. 
~ 29 - Enten~e-se por relatarias de gestao os balencstes men­ 

sais de receita e despesa do FME e demeis demonstraç ,es/ 
exigidas pela Administraçao e pela l5gislnçao pertinent~ 
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S 39 - As demonstraç e~ e O$ relatarias produzidos passarao a 
integrar a contabilidade geral do municipio. 

Artigo 159 - Imediatament~ apos a promulgaçao da 
Lei de Orçamento, o Conselho de Coordennçao do FMS aprovará o 
quadro de quotas mensais que serao distribuidas en:ro as unida 
des executaras do SUS, sob a gestao do municipio. - 

PARAGRAFO UNICO - Para os casos de insuficiencia e 
omisFoes orçament~rias, poderao ser utilizados cr~ditos adicio 
nais suplementares e especiais, autorizados por lei e abertoi 
por decreto do Executivo. 

Artigo 16Q - A despesa do FMS e constituída de: 
I - Financiam&nto total ou p2rcial de prcgramas integrados 

de saude desenvolvidos pela Secretaria ou po~ ela coor­ 
denados, conveniados ou contratados; 

II - Gastos curn pesso21 vinculados ~s unidades ex3cutoras do 
SUS, sob a gsst6o do municipio; 

III - Pagam~nto a pessoas físicas ou juridicas, prJstadoras de 
servi~o~, pela execuçào_de progr?mas, proJst,s e a~oes 
esp~c1f1cas do setor saude, observado o disp1sto no 9 lQ 
art. 199 da Constituiçao Federal; 

IV - Aquisiçàc de material permanente, de consumo e de outros 
insumos n&cessários uo desenvolvimento dos p"ogramas; 

V - Construçao, reform&, arnpliaçao, aquisiçao ou locaçao de 
imóveis para ad~uaçao da rede física de prestaçao de ser 
viços de saude; 

VI - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instru11entos de 
gestao, planejamen~o, administraç o e controle das açoes 
de saúde; 

VII - Desenvolvimento de programas de capacitaç o 1~ aperfeiçoa 
menta de Recursos Humanos; - 

VIII- Atendimento de despesas diversas de car6ter 11rgente e i­ 
nadiavel, recessarias a execuç o das aç6es d1• sa~de. 

Artigo l 7Q - A e x e c uç a o orçamentárie dc s 
s o p r oc e s s a r a a t r a ve s da obtençao de seu produto na s 
termin_da~ nesta lei. 

receitas 
fontes de 

Artigo 18° - O FMS terá vigencia ilimiiada. 

Artigo 19Q - Fica autorizada a abertur< de crédito 
adicionais necessários ao cumprimento desta Lei. 

Artigo 209 - EFta lei entra em vigor na data de 
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sua publica~ao, revogadas as disposiçoes em contr~rio. 

, 24 de março de 1995 

~ Carmo Lima Cedraz 
Sec. de Adm. e Finanças 

( Interinamente) 
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